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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 14a SESSÃO ORDINÁRIA

05/04/2021 (segunda-feira) -  19h
1a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura -1 °  Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

O Ato da Presidência n° 04, de 25 de março de 2021, diante da classificação do Município de 
Piumhi na “Onda Roxa” do plano “Minas Consciente” (Pandemia da Covid-19), determina que 

as sessões ordinárias e extraordinárias serão realizadas na modalidade remota, serão 
transmitidas, ao vivo, via Facebook, e posteriormente disponibilizadas em áudio e vídeo 

e em outras mídias, inclusive institucionais.

PEQUENO EXPEDIENTE
(A lt 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação da Ata da 13a Sessão Ordinária, realizada no dia 29 
de março de 2021.

II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorra sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

í)

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 016/2021, de autoria do Poder 
Executivo, que “Dispõe sobre tombamento de bens e dá outras providências”.

* * *

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 041/2021. de autoria dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Piumhi, os quais requerem a inclusão em regime de urgência 
especial do Projeto de Lei n° 019/2021, que “Autoriza o Poder Executi'í^)sa remanejar parcialmente
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os valores que são objeto da Emenda Impositiva n° 02 (Emenda Geral n° CM-010/2020) ao Projeto 
de Lei Orçamentária para o exercício de 2021, e dá outras providências”.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 019/2021, de autoria do 
Chefe do Poder Executivo Municipal que “Autoriza o Poder Executivo a remanejar parcialmente os 
valores que são objeto da Emenda Impositiva n° 02 (Emenda Geral n° CM-010/2020) ao Projeto de 
Lei Orçamentária para o exercício de 2021, e dá outras providências”.

PARECER CONTÁBIL N° 015/2021: “Cabe esta Assessoria Contábil analisar a 
compatibilidade do projeto em análise com o orçamento em execução. Assim, o referido projeto 
encontra-se amparado contabilmente conforme dotações orçamentárias existentes no orçamento 
em execução e em compatibilidade com as emendas impositivas apresentadas”.

PARECER JURÍDICO N° CM-026/2021: “Diante de todo exposto, do ponto de vista de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica OPINA pela 
viabilidade técnica do Projeto de Lei n°. 019/2021”.

Conforme Despacho da Presidência, os Pareceres individuais da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão de Serviços e Políticas 
Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, serão emitidos de forma verbal, na 14a Sessão 
Ordinária (art. 166 do Regimento Interno).

Conforme o Ato da Presidência n° 004/2021, limita a presença dos Vereadores, servidores, 
assessores e profissional de interpretação e tradução da linguagem de sinais (libras), devendo a 
transmissão das sessões ordinárias serem realizadas por meio eletrônico.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADAO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno) 

Não haverá

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Salá das Sessões, 31 de março de 2021.

REINALbCtDOS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 14a SESSÃO ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA NO DIA 05/04/2021.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

JOSÉ

JOÃC -IRA

l / l  »■ (
IÁRGO JÚNIOR

SH[RLEY ELAINE GONÇALVES FARIA

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA

Piumhi-MG, ço de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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